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RESUMO 
A Odontologia Hospitalar visa à manutenção e aos cuidados 
prestados a pacientes sob internação hospitalar. O cirur-
gião-dentista é um profissional devidamente capacitado 
para identificação, prevenção e tratamento de alterações 
na cavidade bucal. A inserção do CD em ambiente hos-
pitalar tem sido instituída mediante resoluções e leis 
para beneficiar quem carece desse atendimento. Sendo 
assim, o objetivo deste trabalho é apresentar trajetória da 
Odontologia Hospitalar no Brasil, verificar seu panorama 
atual e mostrar sobre a importância desse profissional na 
equipe multidisciplinar dos hospitais. As buscas foram 
realizadas, entre os anos de 2001 e 2019, em bases de dados 
bibliográficos nacionais e como complemento no manual 
de odontologia hospitalar, em matérias publicadas pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária e em leis publi-
cadas nos diários oficiais dos municípios, estados e união. 
Os dados mostram que muitos estados já se adequaram, 
do ponto de vista legal, no sentido de tornar a Odontologia 
Hospitalar uma realidade. No entanto, ainda falta fiscaliza-
ção e profissionais ocupando todos os postos de trabalho. 
Logo, percebe-se que a última década foi decisiva em prol 
da Odontologia Hospitalar, mas ainda há muito o que se 
fazer para que novos avanços aconteçam.

Palavras-chave: Saúde bucal. Unidades de terapia in-
tensiva. Equipe de assistência ao paciente. Legislação.

ABSTRACT
Hospital Dentistry aims at the maintenance and care 
provided to patients under hospitalization. The dental 
surgeon is a professional duly trained to identify, pre-
vent and treat changes in the oral cavity. The insertion 
of the DS in a hospital environment has been instituted 
through resolutions and laws to benefit those who need 
this service. Therefore, the objective of this work is to 
present the trajectory of OH in Brazil, to verify its cur-
rent panorama and to show about the importance of this 
professional in the multidisciplinary team of hospitals. 
The searches were carried out between 2001 and 2019 in 
national bibliographic databases and as a complement 
to the hospital dentistry manual, in articles published 
by the National Health Surveillance Agency and in laws 
published in the official diaries of the municipalities, states 
and union. The data show that many states have already 
adapted, from the legal point of view, to make hospital 
dentistry a reality. However, inspection and professionals 
are still lacking in all jobs. Therefore, the last decade has 
been decisive in favor of hospital dentistry, but there is 
still a lot to be done for new advances to happen.

Keywords: Oral health. Intensive care units. Patient care 
team. Legislation.
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Introdução
Define-se como Odontologia Hospitalar (OH) os cuidados odontológicos prestados a 

pacientes internados em ambientes hospitalares¹. A atuação do profissional cirurgião-dentista 
(CD) abrange prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças da cavidade bucal. Por estar 
restrito ao leito e não poder se deslocar aos consultórios convencionais, e pela repercussão 
sistêmica dessas doenças, o paciente necessita desses cuidados em ambiente hospitalar².

 A presença do CD nos hospitais faz-se necessária para se ter uma avaliação integral do 
indivíduo, redução de custos para as instituições de saúde através da identificação, prevenção 
e tratamento de alterações na cavidade bucal. Com isso, há uma diminuição do uso de insu-
mos de altos custos, como nutrição parenteral, medicações e redução da taxa de ocupação 
de leitos³. O perfil dos pacientes que serão assistidos por esse profissional, na maior parte 
das vezes, é oncológico, em pós-operatório cirúrgico de cabeça e pescoço, transplantados, 
com necessidades especiais, infectados gravemente e pacientes submetidos a tratamento 
intensivo4. Se houver acompanhamento de saúde bucal desses pacientes, diversos compro-
metimentos sistêmicos poderão ser minimizados ou até mesmo evitados, como endocardite 
bacteriana, descompensação glicêmica, pneumonia nosocomial, entre outras patologias5.

A OH é uma modalidade de trabalho que permite ao CD a ampliação da sua área de atu-
ação. No Brasil, a OH já existe há muitas décadas, representadas por profissionais isolados ou 
instituições, mas sua consolidação formal teve início após a criação da Associação Brasileira 
de Odontologia Hospitalar (ABRAOH) em 2004, além de diversas legislações e especificações 
sobre o exercício da odontologia em ambiente hospitalar. Embora existam tais estratégias 
que introduzem o dentista no ambiente hospitalar ainda há uma ausência de fiscalização 
por parte dos governantes6.

Diante disso, torna-se relevante apresentar a trajetória da OH no Brasil, verificar seu 
panorama atual e discorrer sobre a importância dessa especialidade na equipe multidisci-
plinar dos hospitais.

Métodos
Como base de dados foram utilizados a Biblioteca Virtual de Saúde (BVS) e Scientific 

Electronic Library Online (SCIELO), Literatura Latino-Americana e do Caribe em Ciências da 
Saúde (LILACS) e como complemento o Manual de Odontologia Hospitalar, matérias publi-
cadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e leis publicadas nos diários 
oficiais dos municípios, estados e união.

Os critérios de inclusão do estudo foram artigos publicados em eixo temporal de dezoito 
anos, entre 2001 e 2019, em idioma português. Os critérios de exclusão foram publicações que 
não apresentaram texto na íntegra, resumos que não eram pertinentes ao tema e trabalhos 
que não tinham o Brasil como assunto. Isso porque essa busca refere-se à realidade da OH 
no Brasil, sendo pertinente restringir a essa pesquisa a literatura nacional.

Para localizar as publicações indexadas nestas bases de dados, foram utilizados os 
seguintes descritores: saúde bucal, unidade de terapia intensiva, equipe de assistência ao 
paciente, legislação, intervenção, saúde bucal.
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Revisão de literatura discutida

História da Odontologia Hospitalar nas Unidades de Tratamentos  
Intensivos no Brasil

As Unidades de Tratamentos Intensivos (UTIs) foram criadas no Brasil, em 1971, com 
o intuito de intensificar os cuidados a pacientes graves7. Com o passar do tempo, verificou-se 
a necessidade de ampliação dos cuidados especializados aos pacientes, surgindo assim a 
implementação de CD nesse ambiente4. 

De acordo com Morais8 o atendimento de OH surgiu no final da década de 70. Contudo, 
somente em 2000 foi criado o Serviço de Odontologia Hospitalar na Santa Casa de Miseri-
córdia de Porto Alegre, voltado para o setor de cirurgias e traumatologias bucomaxilofaciais. 
Os serviços de tratamento intensivos com a introdução do CD começaram a funcionar no 
Brasil a partir de 2005, na Santa Casa de Misericórdia de Barretos6.

Por questões financeiras, a maior parte da população brasileira é assistida pelo Sis-
tema Único de Saúde (SUS) para sanar as emergências odontológicas. São poucos os locais 
que fornecem este tipo de atendimento imediato. Devido à demora e o sucateamento desse 
serviço de saúde, há uma piora no quadro clínico desses pacientes podendo chegar à inter-
nação em UTIs9.

Segundo Paim10, há uma ausência de hierarquização e gestão do atendimento odonto-
lógico pelos municípios, bem como a descentralização do atendimento fornecido pelo SUS. 
Ademais, os princípios e doutrinas preconizadas pelo SUS em 1990, não vem sendo seguidas 
pelos municípios11. 

Diante disso e devido às diversas complicações que a falta de cuidados bucais pode 
causar aos pacientes críticos, a presença de um profissional especializado nesses centros de 
internação, vem sendo cada vez mais solicitada.

Importância da Odontologia Hospitalar
As equipes multidisciplinares das UTIs são compostas por diversos profissionais com 

a finalidade de abranger os cuidados ao paciente como um todo, visto que as áreas da saúde 
estão interligadas. Cada profissional na sua área é capaz de fornecer informações e ações a 
fim de promover conforto e qualidade de vida ao paciente12.

O paciente internado em UTI está de cinco a dez vezes mais propenso a infecção, de-
vido às condições sistêmicas, aos procedimentos invasivos e a deficiência imunológica do 
indivíduo13. Um dos mecanismos comumente utilizados para sobrevida desses pacientes é a 
respiração artificial, que gera como consequência a hipossalivação, deixando a cavidade bucal 
mais suscetível à colonização de diversas bactérias14. Estima-se que o paciente que necessita 
de respiração artificial possui de 7 a 21 vezes a chance de desenvolver pneumonia associada 
à ventilação mecânica (PAVM)15. 

No entanto, Souza e colaboradores16 afirmam que com a implantação do bundle de 
prevenção da PAVM e o protocolo de higiene bucal reduz de 33,3% para 3,5% a incidência 
dessa doença. Compreende como bundle, medidas baseadas em evidências, a fim de prevenir 
a PAVM. Tais medidas são: elevação da cabeceira da cama entre 30° e 45°; redução diária da 
sedação e avaliação de extubação; profilaxia de úlcera péptica e profilaxia de trombose venosa16. 

O acúmulo do biofilme na cavidade bucal de pacientes sob internação hospitalar é fator 
etiológico para o desencadeamento de doenças infecciosas nas estruturas bucais como cárie, 
doenças periodontais, necrose pulpar, candidíase, dentre outras. Além disso, pode provocar 
um comprometimento sistêmico e influenciar na terapêutica medicamentosa17. 
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Para Gomes e Esteves13, pacientes em tratamento intensivo possuem deficiência na higie-
nização bucal devido ao tempo de internação e à complexidade do biofilme bucal, sendo este o 
foco de infecções hospitalares. Além do mais, Pereira e d’Ottaviano18, corroboram que a presença 
de um profissional qualificado para cuidar do sistema estomatognático contribui significativa-
mente para a prevenção de doenças ororespiratórias que prejudicam a recuperação do paciente.

Legislação Brasileira
Em fevereiro de 2010, foi elaborado pela ANVISA a Resolução da Diretoria Colegiada nº 

7 (RDC-07), que determina as condições básicas para funcionamento de UTIs. Nela inclui a 
assistência odontológica a beira leito, deixando subentendido que o CD faz parte da equipe 
multidisciplinar. Essa resolução entrou em vigor três anos após sua publicação, mas não 
especifica a carga horária mínima para este profissional19.

A portaria 1032/2010 inclui serviços odontológicos na tabela de procedimentos ofertados 
pelo SUS a pacientes com necessidades especiais tratados em hospitais. Além, de ressarcir 
aos profissionais que realizam esses procedimentos de alta complexidade, garante também 
que procedimentos antes feitos na atenção primária e secundária, poderão ser realizados 
na atenção terciária20. Porém, não há clareza no conceito do que é um paciente especial, o 
que pode gerar interpretações diversas, como exclusão de indivíduos que não possuem de-
ficiências cognitivas e motoras.

Já a OH enquanto uma Habilitação Odontológica, foi regulamentada pelo Conselho Federal 
de Odontologia (CFO), através da resolução CFO-162/2015. As áreas de atuação do CD habilitado 
em OH incluem inserção deste profissional em ambiente hospitalar, prestação de assistência 
odontológica a paciente internado, home care e em serviços de urgência e emergência. Compre-
ende ainda, atuar em suporte básico de vida, realizar pesquisas para melhora de diagnósticos, 
prevenção e tratamento além, de avaliação epidemiológica em ambiente hospitalar21.

Alguns estados e municípios brasileiros percebendo a necessidade da atuação desse 
profissional têm aprovados suas próprias leis. No estado do Paraná entrou em vigor a Lei 
18.120/2014, que tornou obrigatória a prestação de assistência odontológica aos pacientes 
internados e em atendimento nos hospitais gerais, que contam com a capacidade normal de 
operação de mais de cinquenta leitos22. Já no Distrito Federal, entrou em vigor a Lei 5.744/2016, 
que dispõe sobre o direito constitucional à saúde bucal no SUS onde haja pacientes internados23. 

O município de São Paulo aprovou em fevereiro de 2018 a Lei 16.860, que Institui a 
Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa Hospitalizada24. Em abril de 2018, o 
estado de Alagoas deliberou a Lei 8.009 que coloca em prática a prestação de serviços odon-
tológicos a pacientes crônicos de instituições hospitalares públicas e privadas25.

O estado do Mato Grosso do Sul adotou a Lei 5163/2018 que obriga a presença de profis-
sionais de odontologia nas UTIs em hospitais públicos e privados26. Em São Luiz do Maranhão, 
a Lei Municipal 490/2019 tornou obrigatória a presença do CD na equipe multidisciplinar em 
todos os hospitais públicos e privados do município27.

O Conselho Estadual de Saúde de Minas, baseado nessas leis, criou a Resolução nº 
45/2018 que aprova as recomendações referentes à implementação de serviços odontológicos 
em ambiente hospitalar no Estado de Minas Gerais28. Solicitou que a Assembleia Legislativa 
de Minas Gerais realizasse a discussão e a elaboração de um projeto de lei que determinasse 
a inserção de profissionais da Odontologia habilitados nos hospitais públicos e privados, a 
nível estadual. A Câmara dos Deputados aprovou em abril de 2019, o Projeto de Lei 34/2013 
(antigo PL 2776/2008), que obriga a presença de CD em hospitais públicos e privados29.  Além 
de supervisionar outros profissionais habilitados, para atuar na área, fora das UTIs, o CD 
poderia realizar os atendimentos domiciliares, na modalidade home care. O Projeto de Lei 
foi vetado pelo Presidente da República do Brasil, em junho do mesmo ano.
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Devido à demora da aprovação de uma lei federal, a inserção de profissionais da área 
da odontologia em ambiente hospitalar acaba sendo limitada30. Alguns estados, ainda jul-
gam desnecessária a presença do CD nos hospitais, deixando de contar um com profissional 
especializado, capaz de prevenir e tratar as afecções bucais. Essa condição determina o 
desemparo de uma parcela da população, que necessita do atendimento odontológico em 
condições diferenciadas.

Conclusão
A presença do CD no ambiente hospitalar proporciona o atendimento integral à saú-

de, podendo prevenir ou amenizar as complicações decorrentes do período de internação. 
Medidas como o reconhecimento da OH por parte dos Conselhos de Odontologia, a criação 
de leis que garantem o atendimento odontológico ao paciente hospitalizado e fiscalização 
do cumprimento das mesmas são um avanço na valorização e inserção do CD na atenção 
multidisciplinar ao paciente atendido nas Unidades de Terapia Intensiva, o que evidencia a 
importância do cuidado odontológico no ambiente hospitalar e proporciona um atendimento 
mais completo e integral ao paciente internado.
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